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PORTARIA Nº 153/2015 
                                  

Designa Servidor Para Acompanhar e 
Fiscalizar a Execução de Contrato 
Administrativo. 

 
CLAUDIO RUBERT, Secretário Municipal da Fazenda do Município de Nova Ramada com 

Delegação de Responsabilidades Administrativas, e em atendimento ao Artigo 67 da Lei Federal Nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993 e a Cláusula 12º do Contrato nº 54/2015, DESIGNA a Empregada 
Pública Srº RUBIA VANESSA SPERONI – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS ,  para 
acompanhar e fiscalizar o Contrato Administrativo Nº 54/2015 firmado pelo Poder Executivo 
Municipal e a Empresa Emprebio Soluções Ambientais Ltda, tendo como objeto a prestação de 
serviço de  análise e  tratamento de água de 06 poços artesianos, sendo: 02 poços na localidade de 
Pinhal, 01 poço no Centro, 02 poços na localidade de Barro Preto e 01 na localidade de Rincão dos 
Paiva, conforme Convite nº. 19/2015. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTAD O DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 27 de Maio de 2015. 

 
                      

Claudio Rubert 
Secretário Municipal da Fazenda 
Responsabilidades Administrativas 
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Registre-se e Publique-se: 
 

 

       
              Róges Adorian 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


